
CAMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO CMF N.' i& q /2026.

“Indica e propõe ao Poder Executivo que faça
a remoção da estrutura desativada da antiga
estação de tratamento de esgoto, conhecida
popularmente por pinicão, situada no bairro
Santo Antônio, nesta cidade, e construa no
local uma área de lazer para nossa
comunidade”.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO/ES.

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença
de Vossa Excelência INDICAR ao Chefe do Executivo, Exmo. Sr. Eleazar Ferreira Lopes, depois de
ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, que faça a remoção da estrutura desatIvada da
antiga estação de tratamento de esgoto, conhecida popularmente por pinicão, situada no
bairro Santo Antônio, nesta cidade, e construa no local uma área de lazer para nossa
comunidade.

Justificativa:

Alguns munícipes procuraram este vereador solicitando a construção de uma área de lazer para o
Bairro Santo Antônio. Referida reivindicação é pertinente, visto que o bairro Santo Antônio é um
bairro carente e os munícipes sonham com uma área de lazer há vários anos.

1. Necessidade de Espaços de Convivência e Lazer: O bairro carece de áreas adequadas para
atividades de lazer e convivência comunitária, o que é essencial para promover o bem-estar e a
qualidade de vida dos moradores.

2. Prevenção de Problemas Urbanos: A criação de uma praça e área de lazer contribuirá para
revitalizar o espaço público, prevenindo a ocupação irregular e oferecendo uma opção segura e
agradável para a comunidade local.

3. Benefícios para a Comunidade: Além de proporcionar um ambiente mais seguro e agradável, a
iniciativa também valoriza a área urbana, promove a integração social e incentiva hábitos saudáveis
entre os moradores.

Assim, certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação.
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